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DISPENSA N"3/2024 - LEI N® 14.133/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2110001/2024.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
ART. N^ 75, il, LEI 14.133/2021

CONTRATANTE:
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO
VALE/MA.

OBJETO:
O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa na Contratação Direta,
por Dispensa de Licitação, de empresa especializada no fornecimento de equipamento de
informática para atender as necessidades do Instituto da Previdência Social Do Município de
Trizidela do Vale/MA do Município de Tri^idcla do Vaís/.MA, çonfonne condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos,

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRA I AÇÃO

RS 34.246,31 (trinta e quatro mil e duzentos e quarenta e seis i^ais e trinta e um centavos).

LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS: 06/11/2024, às 8h.

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS:
SIM.



INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ: 01.964.083/0001-00 - AV. CARLOS MELO, N.® 1670, AEROPORTO, CEP: 65727-000

TRIZIDELA DO VALE - MA

SUMARIO

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DÍRETÀ '
2. DA ESPECIFICAÇÃO E DÕ VALAOR ESTIMADO
3.D0S RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
4. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA
5. DO PRAZO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE
PREÇOS .
6. DA HABILITAÇÃO .
7. PROPOSTA DE PREÇO
8. PAGAMENTO ^
9. DISPOSIÇÕES GER^
10. ANEXOS



INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE TRÍZIDELA DO VALE
CNPJ: 01.964.083/0001-00 - AV. CARLOS MELO, N." 1670, AEROPORTO, CEP: 65727-000

TRIZIDELADOVALE-MA

DISPENSA 3/â024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2U000Í/2Ü24
BASE LEGAL: - LEI N'' 14.133/2021, ARI. N" 75, IL

Torna-se público que O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
TRIZIDELA DO VALE/MA, por meio do SETOR DE CONTRATAÇÃO, realizará Dispensa
de Licitação em razão do valor, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, na
hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n® 14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto
Municipal n° 63/2021, de 29/11/2021, e demais legislação aplicável e as exigências
estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,
objetivando a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

"data LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:
REFERENCIAS DE HORÁRIO

RECEBIMENTO DA
DOCUMENTAÇÃO:

"UN^DoTDÍTAir"

PROPOSTA

DIA 06/11/2024, ÀS 8:00 HORAS

HÕR^ÕWBRASlÍJÃri3F ~
Instituto de Previdência Social, na Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale, no seguinte
endereço Av. Dep. Carlos Melo, 1670,
BaiiTo Aeroporio, Trizidela do Vale/MA.

Prefeitura de Trizidela do Vale

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

l.L DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1,1.0 objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação
Direta, por Dispensa de Licitação, de empresa especializada no fornecimento de equipamento
de infoi-mática para atender as necessidades do Instituto da Previdência Social Do Miaticípio
de Trizidela do Vale/MA do Município de Trizidela do Vale/MA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.1.1, Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de
seu interesse.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

! .3, A contratação será dividida em itens, confomre tabela consíaine abaixo:

ÜESCIUÇÂO DO PUODDTO

DESKTOP INTEL CORE i5 MEMÓRIA 8ÜB
DDR4 PROCESSAMENTO SSD 480(jB

QUANT VALORCNtP VALOR TOT AL

R$ 3.303,33 RSI3.2U..^2
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CABO DE FORCA PARA USO DE COMPUTADORES

NOBREAK 1200 VA 2 BAT. 8 TOMADAS

ROTEADOR GiÜABIT AX55 Wl-F!

IMPRESSORA L3250 ECOTANK WI-FÍ

SCANNER ADS-3100 DUPLEX

VALOR TOTAL ESTIMADO

RS 30,80

RS 1.203,00

R$ 767.72

R$ 1.439.67 RS 4.319,01

RS 7,540.66

RS 34,246,31

2. DA ESPECIFICAÇÃO E DO VALOR ESTIMADO

2.1. O valor global estimado para a presente contratação é de RS 34.24631 (trinta e quatro mil
e duzentos e quarenta e seis reais e trinta e um centavos), resultante de pesquisa de mercado
efetuada pela Administração, que será considerado valor máximo admissível para a contratação.

2.2. Com base na pesquisa supracitada, deverá observar os preços unitários máximos dos itens
que compõem a contratação, conforme indicados no item 1 do Termo de Referência, anexo I
deste editai.

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Instituto de Previdência Social de TRIZIDELA DO
VALE/MA, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0211 Instituto de Prev. do Serv. Púb. Municipal
FUNÇÃO: 09 - Previdência Social
SUB-FUNÇÃO: 272-Previdência do Regime Estatutário
PROGRAMA; 0013 - Apoio Administrativo
PROJETO/ATIVIDADE: 1.102 Aquisição de Equipamentos e Mobiliáiios p/ o Instituto
Prev. do Serv. Pub. Mun.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 4.4.90.52.00 - Equipanisptós s m^iêfíal permanente
FONTE DE RECURSO: 180011 i 100 Recursos do RPPS ixeuutivo

4. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA

4.1 Poderão participar do processo os interessados estabsieCiôOii pú País, quê atendam a todas
as exigências contida.s neste editai e seus anexos, e que pertençani ao ramo de atividade
pertinente ao objeto pretendido.

4.2. Para os itens 1 e 2 a participação ê exclusiva a miccQcmpEU^aa c empresas de pequeno porte
nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso í, da Lei Complementar n® 123, de 14 de
dezembro de 2006.

4.2. ]. A obtenção do beneticio a quü se refere o item anlerio? ftcu limitada às microempresas e
às empresas de pequeno porte que, no ano-caieiidário de realização do procedimento, ainda não
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tenham eelebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

4.3, Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o
agricultor familiai*, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar n*^ 123, de 2006 e do Decreto n.^ 8.538, de 2015

4.4. Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados:

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma ela
legislação vigente.

b) Que não atendam às condições deste Edital e Temio de Referência;

o) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
rgceber citação e responder administrativa ou judicialmente;

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei Federal n" 14,133/21;

Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas
hipóteses previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21.

S, DO PRAZO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABlLítAÇÃO E
PROPOSTA DE PREÇO

5.1. O presente CHAMAMENTO PÚBLICO ficará ABERTO POR UM PERÍODO DE 03
(TRÊS) DIAS UTÉIS, a partir da data de publicação do AVISO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO, no site, sendo que os documentos de habilitação, e as propostas de preços
deverão ser encaminhados ao setor de Contratação da Prefeitura Municipal de Trízidela do
Vale, no seguinte endereço Av. Dep. Carlos Meio, 1670, Bairro Aeroporto, Trízidela do
Vale/MA preferencialmente fazendo referência a DISPENSA N° 3/2024.

5.2. Limite para apresentação da Proposta de Preços: 06/11/2024 às 08:00b.

5.3. Os documentos de Habilitação somente serão solicitados do interessado que apresentar a
proposta mais vantajosa.

5.3.1. Os documentos de habilitação poderão ser entregue na comissão d© contração degle
Município, fazendo referência a DISPENSA N° 3/2024.

6, DA HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos necessários á habilitação deverão estar com prazo vigenti, à exceção
daqueles que por sua natureza não contenham validade.
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6.2. Para habilitação desta Dispensa de Licitação será exigida a seguinte documentação:

6.2.1. Habilitação Jurídica

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou inscrito;

6.2.2. Regulai-idade Fiscal, Social e Trabalhista

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ);

b) Em se tratando de Microempreendedor individual — MEÍ: Certificado da Condição de
Microempreendedor individual - CCMEI;

e) Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede da
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativa a tributos federais e à Dívida Ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN de n°
1.751/2014;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do INTERESSADO.
(CND E CNDA).

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do INTERESSADO
(CND E CNDA);

g) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Sei'viço (FGTS), mediante a
apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF;

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

i) Declaração de que não permite o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de deijoliç-
anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a pactii'
de quatorze anos, conforme modelo ANEXO ÍII.

6.2.3. Habilitação Econômico-fmanceira

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial ou execução patrimonial,
conforme o caso, expedida pelo distribuidor do da sede da licitante.

6.2.4. Habilitação de Qualificação Técnica

a) Comprovação de aptidão mediante apresentação de Atestado fornecido por pessoa jurídica
de direito público ou privado, em nome do INTERESSADO, referente à execução o objeto da
pretensa contratação.
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6.2.5. Documentação Complementar de Habilitação

a) Declaração de Reserva de Cargos para pessoas com deficiência, conforme modelo ANEXO
ÍII;

b) Declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o art.14 da Federal n®
14.133/2021, conforme modelo ANEXO IIÍ;

c) Certidões Negativas de Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e no
Cadastro Nacional de Empresas Públicas - CNE

7. PROPOSTA DE PREÇOS

7.1. A proposta de preços deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo lí deste
Edital.

7.2. Prazo de validade de proposta não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior.

7.3. A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigènsíaí? deste Edital será
desconsiderada julgando-se pela desclassificação;

7.4. Os preços ofertados não poderão exceder os valores uniíádQS. êqnsiantas neste Edital.

8. DO PAGAMENTO;

8.1. O pagamento ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis, mediante apresfiUíatfSo de nota físcaí e
após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal 14.133/2021.

8.2. Para realização dos pagamentos, a empresa deverá manter a regulSildíld^^ fiscal, social c
trabalhista, conforme apresentada durante o processo de habilitação.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. A EMPRESA não poderá alegar como justificativa para m eximir das obrigações
assumidas, o desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação.

9.2. Poderá à Administração, revogar o presente Edital, no todo ein pgrtc, por conveniência
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.

9.3. O Instituto de Previdência Social, poderá anular o presente Edital, no todo em parte, caso
ocorra ilegalidade, de ofício ou por provocação,

9.4. A anulação do procedimento oriundo deste Edital, Pão direito a indenização.
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9.5. Após a fuíse de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, saivo por motivo
justo decorrente de fato super\'eniente, e desde que aceito pela Secretaria Municipal de
Educação.

9.6. Ao apresentar a proposta de preços, o INTEÍ^SSADO declara sob as penalidades da Leí,
da inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou
trabalhista, entre si e os responsáveis por esta CHAMADA PÚBLICA, quer direta ou
indiretamente.

9.7. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação
integral e irretratável, por parte do INTERESSADO, das exigências e condições estabelecidas
neste Edital e Teimo de Referência.

9.8. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a invordade das informações
çpntidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais
sanções cabíveis,

9.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editai, inclui-se o dia do início e do
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no
Instituto de Previdência Social do Município de Trizidela do Vale/MA, exceto quando for
explicitamente disposto em contrário.

9.10. Compõem este Edital, além condições específicas, os seguintes documentos:

9.10.1. ANEXO I - Termo de Referência;

9.10.2. ANEXO lí - Modelo Proposta de Preços;

9.10.3. ANEXO 111 - Modelo Referencial de Declarações;

9.10.6, ANEXO IV - Minuta do Contrato.

Trizidela do Vale (MA), 04 de novembro de 2024.

Rosângela Mota Lima
Presidente da Comissão de Contratação

Portaria n" 21/2023
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6^ XXIII, "a" e "i" da Lei n.
14.133/2021).

1. OBJETO

1.1.1. Contratação Direta, por Dispensa de Licitação, de empresa especializada uo
fornecimento de equipamento de informática para atender as necessidades do Instituto
de Previdência Social do Município de Trizideia do Vale/MA do Município de Trizidela
do Vale/MA.

L1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.1.3. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo:

" item ~~~ descrição no produto ~~ OUAnt valor unid valor total
DESKTOP INTEL CORE 15 MEMORiA 8GD 4 R$3 303 33 RS 13 213 32
DDR4 PROCESSAMENTO SSD 480GB '

... . ■■ ■ • ■■ '■ ■.

2  MONITOR LED 18.5 NA COR PRETO 4 _ R$ 631,46 R$ 2.325.84
3  TECLADO E MOUSE SEM FIO I200DPI 4 R$ 153,03 R$ 612,12

4  CABO DE FORCA PAR.A USO DE COMPUTADORES 4 RS 30,80 R$ 123.20
5  NOBREAK I200VA2 DAT. 8T0MADAS 3 RS 1,203.00 R$ 3.609.00
6  ROTEADOR GIGABIT AX55 WÍ-FÍ 3 767,72 R$ 2.303.16
7  IMPRESSORA L3250 EC01ANK WLFl ^ 3 RS 1.439.(17 R$ 4.319.01
8  SCANNER ADS-31Ü0 ÜUPI.EX . ..f -- j RS 7,540.66

VALOR TO TAL ESTIMADO I R$ 34.246.31

1.1. Assim, visto que a presente contratação se enquadra nos moidg^ 4tí contido no art. 75, lí
da Lei 14.133/2021 e que há regulamentação legal na tbrnta ds Instrução Normativa
SEGES/ME N° 67, de 8 de julho de 2021, devido ao baixo valor e â bem da economia
processual, a presente contratação se dará por dispensa de liçitaçlQ.

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
DECRETO MUNICIPAL N" 40 de 09/08/2022, constante nos autos,

1.3.0 prazo de vigência da contratação é do 02 (duis) meses corilados da assinatura do contrato,
nafonnado artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

1.4. O custo estimado total da contratação é de RS 34,24631 (trinta e quatro mil e duzentos e
quarenta e seis reais e trinta e um centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.
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2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6", XXIII, alínea 'd\ da Lei n"" 14.133/21

2.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

2.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual,

2.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos Arts. 96 e seguintes da Lei n"
14.133/21, em razão de haver compra de equipamento com entrega imediata:

a). A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos ambientais,
porém deveram atender as exigências:

Sustentabilidade: Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do
objeto.

b) A empresa deverá apresentar a garantia do fabricante de pelo menos 12 meses contra defeitos
e também contra avarias que possam ocon*er por transporte, acondiciomento e embalagem
inadequados.

3. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (arts. 6^ XXlíí, alínea "e" e 40, §1% inciso
II, da Lei n® 14.133/2021).

Condições de Entrega

3.1. O prazo de entrega dos bens é de até 10 (dez) dias, contados da ordem de entrega, em
remessa única.

3,1.1. Os serviços do presente objeto deverão ser executados de forma a obedecer aos critérioí»
propostos pelo Termo de Referência e a entrega deverá ser realizada na data estipulada pela
Contratante.

3.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razoca
respectivas com pelo menos (1) dia de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

3.3. Os aparelhos deverão ser entregues no Instituto de Previdência Social de na Prefoíturi^
Municipal de Trizidela do Vale, no seguinte endereço Av. Dep. Carlos Melo, 1670, Bairro
Aeroporto, Trizidela do Vale/MA.

3.3.1. O frete, a carga e a descarga correrão por conta da contratada.

3.4. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 24 (vinte ç
quatro) horas, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.
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3.6. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com aiâ
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

3.7. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 3 (três) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente
aceitação mediante termo detalhado.

3.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, repular-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

3.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez c
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profíssional pela perfeita execução do
contrato.

4. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE
MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (ART. 40, §U, INCISO III, DA LEI
14.133/2021)

4.1. Q prazo de garantia contratual dos bens, será de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados a
partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

4.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido
cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período resíanl^.

4.3. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicionai para o Çoníraianíe.

4.4. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva beps píiia própria Contratada,
ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo Qom âs normas técnicas
específicas.

4.5. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir ui dKlbiíQjj apresentados
pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e cor-reçôes
necessárias.

4.6. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade
e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

4.7. Uma vez notificada, a Contratada realizai'á a reparação ou substituição dos bens que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de
retirada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela
assistência técnica autorizada.
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4.8. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo
Contratante.

4.9. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em
caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos
administrativos durante a execução dos reparos.

5, MODFXO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6", XXIIl, alínea "r, da Lei
14.133/21)

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências
de sua inexecução total ou parcial (Lei 14.133/2021, art. 115, capuí).

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contraio, o cronogramil
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5*^).

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempr-e que o ato exigir tal fomialidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

5.4. p órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção
providências que devam ser cumpridas de iniediato.

Fiscalização

5.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput).

5.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das falta§ qu dos
defeitos observados (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §1°).

5.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção dus
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §2°).

5.1.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021,
art. 119).
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5.1.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n'' 14.133/2021, art. 120).

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO OO FORJVECEDOR (art. 6% inciso XXIII,
alínea 'h', da Lei n" 14,133/2021)

6.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso 11, da Lei n"* 14.133/2021.

6.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção
que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-^
Geral da União ("wwvv.poitaldatransparencia.gov.br/ceis);

ç) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controíadoria-Oeraí da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

6.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e tapabérp ecu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre qs saiições
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

6.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fonieccdor a existênpia de Ocorrências
Impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.5. A tentativa de burla será verificada por meio dfís VÍaQUipS SílCÍetários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

6.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.

6.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será veriticada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF,
ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada,

6.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
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6.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente cm nome da matriz.

6.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização
do recolhimento dessas contribuições.

6.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de
habilitação:

6.12.1. Habilitação Jurídica:

6.12.1.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELl: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

6.12.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

6.12.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista:

6.12.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

6.12.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos á
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

6.12.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tcmpo de (FGTS);

6.12.2.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, m
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

6.12.2.5. prova de inexistência de débitos inadimpiidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VÍI-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Leí n° 5.452, de U de
maio de 1943.
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6.12.2.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, i^elativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

6.12.2.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

6.12.2.7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital e mumeipal dp domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou çonçprre;

6.12.2.7.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou di.stritais e
municipais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro
documento equivalente, na fonna da respectiva legislação de regência.

6.12.3. Qualificação Econômico-Financeira

6.12.3.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distrihiiiáPF íjft do fornecedor - (Lei
14.133/2021. Art. 69, caput, inciso lí)

7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à cqqía de recursos específicos
consignados no Orçamento do Instituto de Previdência Social do Munigtpio de Trizidela do
Vale/MA para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA; 0211 Instituto de Prev. do Serv. Púb. Municipal
FUNÇÃO: 09 - Previdência Social
SUB-FUNÇÃO: 272-Previdência do Regime Estatutário
PROGR,AIvlA: 0013 - Apoio Administrativo
PROJETO/ATIVIDADE: 1.102 Aquisição de Equipamentos e Mobiliários p/ o Instituto de
Prev. do Sen'. Pub. Mun.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 - Equipamentos c material permanente
FONTE DE RECURSO: 1800111100 Recursos do RPPS - Previdenciário ExeGuUvo
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Rosângela Mota Lima
Presidente da Comissão de Contratação
Instituto de Previdência Social

Prefeitura Municipal de Trizidcla do Vale (MA)
Assunto: Proposta de Preços rcf. ao DISPENSA

DADOS DA EMPRESA

Razão Social da Empresa:

Nome Fanta.sia;

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONES:

INSGRIGAO ESTADUAL:
MUNICÍPIO; "
E-MAIL:

REPRESENTANTE LEGAL ?/ ASSINATURA DA ATA/ÇQN
NOME COMPLETO: ______

RG: EMISSOR: I CPF
ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO:
TELEFONES: ] E-MAIL: ' '

DADOS DA BANCÁRIO

BANCO AGENCIA C/C:

Apresentamos a Presidente da Comissão de Contratação, a proposta pítra a Contratação Direta,
por Dispensa de Licitação, de empresa especializada no fomêeimynto di: equipamento de
informática para atender as necessidades do Instituto de Previdência Social do Município de
Trizidela do Vale/MA do Município de Trizidela do Vale/MA, çonfomie edital de dispensa e
Termo de Referência. Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo:

DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANT VALOR UNII) VALOR TOfAL

DESK TOP INTHL CORE 15 MEMÓRIA 8GB

DDR4 PROCESSAMENTO SSD 480GB

MONITOR LED 18.5 NA COR PRETO

TECLADO E MOUSE SEM FiO I200DPI

CABO DE FORÇA PARA USO DE COMPUTADORES

NOBREAK I200VA 2 BAT. 8 TOMADAS

ROTEADOR GIGABIT .AX55 WI-FI

IMPRESSORA L3250 ECOTANK Wi-FI

SCANNER ADS-3Í00 DUPl.EX

VALOR TOTAL ESTIMADO

Nossa proposta tem preço total de R$= (valor numérico e por extenso),

Condições de Pagamento:
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Declaro para fins de participação na DISPENSA /2024 que nus preços propostos
encontram-se incluídos todos os ti-ibutos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que
porventura possam recair sobre o objeto do presente Dispensa, bem como as despesas de
transporte e entrega dos produtos.

Localidade, data, mês e ano

Assinatura do Representante da Empresa
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ANEXO m

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART, T DA CF,

DISPENSA N° /2024
OBJETO: Contratação Direta, por Dispensa de Licitação, de empresa especializada UQ
fornecimento de equipamento de informática para atender as necessidades do Instituto de
Previdência Social do Município de Trizidela do Vale/MA do Município de Trizidela do
Vale/MA.

A  inscrita no CNPJ sob n® , por
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). , DECLARA:

1) Que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital c seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento, para
todos os efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.

Z) Que cumpre as exigências de resenha de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3) Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimeuíu òuís
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

4) Que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Pqder EkçÇHÍÍVQ
Municipal exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor do contratante em
qualquer função, nos termos do art. 9", § 1 ° da Lei n° 14.133/2021.

5) Que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitaç
com o contratante.

6) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degrâdqplçí QW
forçado, observando o disposto nos incisos Ilí e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5^ dô
Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei n° 14.133/2021.

7) Que é ME, EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma 44S sitpaçpe;« dfi § 4^ 3^ da Lei
Complementar n° 124/2006, está apto a usufruir do tratamento estabeleçi^P uqs arlB. 42 a 49 da
Lei Complementar n° 124/2006.

8) Que no ano-calendário de realização desta licitação, ps valores somados dos contratos
celebrados com a Administração Pública não extrapolam a reççiía bruta máxima admitida para
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4°, § 2° da Lei n*^
14.133/2021.

Localidade, data, mês e

Assinatura do Representante da Empresa
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ANEXO IV

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N" ^/2034

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXXX

DISPENSA N® XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO DE AQUiSiÇÀO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, E A
EMPRESA XXXX.

O Inslitulo de Previdência Social, com sede na rua xxxxxxxxxx, nçsla cidade, inscrito no CNPJ
sob o n° xxxxxxxxx, neste ato representado pelo (NOME DA AUTORIDADE E CARGO), e em conformidade
com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa
XXXX, inscrita no CNPJ XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, no Município de XXXX, denominada
CONTRATADA, neste ato representada XXXX, tendo em vista o que consta no Processo n° XXXX, e em
observância às disposições da Lei N° 14.133, DE 2021, resolvem celebrar o presente instrumento, decorrente da
Dispensa de l.icilaçao n*^ ^/2024, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l.l. O presente instnimento tem por objeto a Contratação Direta, por Dispensa d? Licitação, de empresa
especializada no fornecimento de material pennanente para atender as necessidades do Instituto de Previdência
Social do Município de Trizidela do Vale/MA do Município de Trizidela do Va!e/MA, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referencia e no Edital e seus Anexos.

1.2. Objeto da contratação

DESCRIÇÃO nxn iiNHyiD. UlNü. UNITÁRIO R$ TOTAL R$

TOTAL GERAL

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a). O Termo de Referência;

b). a Autorização de Coruratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa;

c). A Proposta do Contratado;

d). Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente Contrato será partir da data da assinatura do instrumento, até / _
na forma do Art. 105 da Lei n° 14.133/2021.
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CLÁUSULA TERCEIRA - MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VU e
XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontrataçào do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA ~ DO PPREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ ( )

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas dçcprrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92,V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encQn|T9rn*Sí detuiidos no Tenno
de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE (ART. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e Irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado, ent / /

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice iPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
impoitância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) indicc(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será{ào), obrigatoriamente, o(s) dcfinitivü(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) eslabelecidü(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer fonna não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição. o(s) que vier(em) a ser deíerminado(s) pela
legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legai quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por aposlilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Art 92, X, XI c XIV)
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8.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

a). Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

b). Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c). Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

d). Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

e). Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento dü QÍ:u®W, no praao, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato;

f). Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecuçâo total ou parcial do Contrato;

e). Cientificar o órgão de representação judicial do fNSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL para adoção das
medidas cabíveis quando do descumpriniento de obrigações pelo Contratado;

h). Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.

I). Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o pi;a?o de 30 (trinta) díê® para decidir, admitida
a prorrogação motivada por igual período.

j). A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contraio, bem como por qualquer dano causado a terceiros era decorrência de ato
do Contratado, dc seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVÍ e XVII)

9.1. A CONTRATADA obriga-se a:

a). O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, obser\'ando, ainda,
as obrigações a seguir dispostas:

b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da rej^çàQ tlS Cêíie de
assistência técnica autorizada.

b). responsabilizar-se pelos vícios e danos decoirentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 c 17 a 27, do
Código dc Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

c). comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da COtrega, PS
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

d). Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do coniraio ou autoridade superior (art. 137,
II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
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e). Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou ejn parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
dos materiais empregados;

t). Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

g). Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fppnççedores - SICAF, a
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal
para fins de pagamento, os seguintes documentos: I) prova de regularidade relativa à Segufidade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS
-CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT;

h). Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;

i). Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local da execução do objeto contratual.

j). Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na coniratação direta;

k). Cumprir, durante iodo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação (art. 1 16);

I). Guardar sigilo sobre todas as Informações obtidas em deconéncia do cumprimento do contrato;

m). Arcar com o ônus decon-ente de eventual equivoco no dimensionamemo dos quanníativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ÍI, d, da Lei n" 14.Í33, de 2021.

n). Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federai, estadual pu municipal, §§ nprniãs de segurança
do Contratante

o). Não permitir a utilização de quaiquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição dé aprcilfll?
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insaiubie

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA (art. 92, Xií e XIII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art 92, XÍV)

l LI. Comete infração administrativa. no:> termos da Lei n® 14.133, de2021, o Contratado que:

a), der causa à ine.xecução parcial do contrato;
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b). der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao íuncionaniento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c). der causa à inexecução total do contrato;

d), deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e). não mantiver a proposta, salvo eni decorrência de fato superveniente devidamente justificg^q;

f). não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçãp, qugpílP CQnVQC3do dentro
do prazo de validade de sua proposta;

g). ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h). apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar deçiaraçãQ faUa durantç a
dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i). fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j). comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k). praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

i). praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n° 12.846, de P' de agosto de 2013.

m). Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);

li). Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do
subitem acima deste Contraio, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°,
da Lei);

iii). Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j,
k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, c, f e g, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156. §5®, da Lei)

n). Multa:

i). moratória de 0.5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimpíida,
até o limite de 15 (quinze) dias;

ii). moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo
de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia.

o). O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento in^egular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.
Í4.133,de 2021.

iii). compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor loíal do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
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p). A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9®)

q). Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7").

r). Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimaçào (art. 157)

s). Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente (art. 156, §8°).

t). Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

u). A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no capul e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

v). Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1®)

i) a natureza e a gravidade da infração cometida;

ií) as peculiaridades do caso concreto;

iii) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

iv) os danos que dela provierem para o Contratante;

v). a implantação ou o aperieiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

x). Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (an. 159)

z). A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prálica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar çüpíiisào
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em iodos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. lóO)

a.I) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação dti sünçi)!.'),
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas c Suspensas (Ccis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder E-xecutivo Federal. (Art. 161)

b.2). As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/31.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
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12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a concussão do
objeto, caso em que deverá a Administração providenciara readequação do cronograma fixado para o contraio.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para
a continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE/MA do
exercício de 2024, na dotação abaixo discriminada:

Órgão/Unidade:
Função:

Subfunção:
Programa:
Atividade:

Elemento de Despesa;
Fonte:

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, ill)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATAN TE, segundo as disposições contidas na Lei n® 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamenle, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor- e ncimas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA ~ DAS ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina dos arts. i24 e seguintes da Lei n° 14.133, de
2021.

15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou spprçsspes que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo submetido à previa
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessária de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a fonnalização do aditivo deverá ocon-er no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei
n® 14.133/2020)

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
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16.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Porta! Nacional de Contratações Pública
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n° 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficiai na intemet,
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n® 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras (MA), com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir finnam o
presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas
abaixo assinadas.

Município de Trizidela do Vale (MA), XX de XXXX de XXXX.

Pela CONTRATANTE

Pela CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

Nome:


